
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                      SGD:    

DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 111/2015 
 
 
DA: COORDENADORIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 2015BYKTGI 
ASSUNTO: ATENDIMENTO- GURUPI - TO. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Município: GURUPI - TO 

Usuário: José Maria Arruda da Silva 
Nº da conta/ endereço:59979-4/ - 

Contato: - 
 

“Demandante senhor José Maria Arruda da Silva reclama do não cumprimento 

da religação de sua água, pois já passou o prazo de 48h, relata que fez o 

pagamento dia 14/07/2015 ás 10h57min e até hoje dia 16/07/2015 não teve sua 

água religada. Reclama da demora no atendimento e sugere que este prazo para 

religação seja menor, tendo em vista que a água é um bem essencial e 

indispensável ao ser humano.” 

 

A Odebrecht Ambiental/ Saneatins, em atendimento a Solicitação da Ouvidoria 

em questão, esclareceu que a religação do Sr. José Maria Arruda da Silva aconteceu 

no dia 16/07/2015, devido ao acúmulo de ocorrências de vazamentos ocasionais 

que interferiram no fornecimento de água a população em geral.  

Conforme ordem de serviço do quadro 01. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 

Quadro 01 Quadro 01. Ordem de Serviço 180725423– Religação 

 

 
 
 
O prazo para religação do fornecimento de água regulamentado por esta 

Agência é de 48 horas, a partir da confirmação do pagamento do debito, neste caso, 

o atraso da religação foi de duas horas, conforme quadro acima. 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Verificou-se que a Odebrecht Ambiental/Saneatins tomou as providências 

realizando o serviço pedido, atrasando, portanto, em duas horas o serviço, segundo 

a concessionária o caso do Sr. José Maria Arruda da Silva foi uma situação isolada e 

gerou uma revisão de todos os procedimentos para que não suceda reincidência.  

 

 

     

Palmas, 05 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

Isabela Martins Raposo 
                                                      Mat 67687-3 
 

                         
PRESIDÊNCIA DA ATR 

 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da demanda à CGE 
para as providências cabíveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


